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Nota de repúdio à prá ca de TROTE

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS SANTA INÊS, repudia qualquer po de TROTE, de ações e a vidades que causem

constrangimento ou qualquer po de violência sica, psicológica ou simbólica, aplicada aos/às

estudantes ingressantes, por aqueles que já estudam no Campus.

Neste sen do, o Ins tuto se manifesta veementemente contrário ao ocorrido na

ins tuição ou no translado, nos dias 19 e 20/02/2024 e já iniciou procedimentos cabíveis para

apuração dos fatos, bem como a responsabilização dos envolvidos.

Destaca-se que a Direção-Geral, por meio da Direção Acadêmica, Coordenação de

Assistência ao Educando (CAE), Coordenação de Ensino, Assessoria Pedagógica, Docentes e demais

servidores do Campus, estarão atentos e recep vos aos/às estudantes para o registro de queixas e

denúncias para a posterior averiguação e encaminhamentos.

Assim, alertamos sobre a importância de os estudantes relatarem qualquer

constrangimento ou ameaça sofrida. Informamos que a par r do recebimento da denúncia ou relato,

a CAE entra em contato com aqueles estudantes que, possivelmente, aplicaram a prá ca, para

averiguar a situação, e que, dependendo da gravidade, podem esses estudantes ser adver dos,

suspensos ou até desligados da Ins tuição.

Ademais, ressalta-se que frente à criminalização do Bullyng e Cyberbullyng, conforme

Lei 14.811/2024, o IF Baiano Campus Santa Inês INTENSIFICOU o processo de conscien zação,

como sempre ocorre antes do início das aulas, conforme a seguir:

- dia 01 de fevereiro de 2024, o IF Baiano Campus Santa Inês divulgou a campanha

“trote violento é Bullyng e agora é crime” e “Cyberbullyng agora é crime”, em todas as listas de

estudantes da 3ª série de TODOS os cursos Técnicos Profissionalizantes, junto com as coordenações

de curso;

- dia 02 de fevereiro de 2024, o IF Baiano Campus Santa Inês fez massiva divulgação

em suas redes sociais da campanha “trote violento é Bullyng e agora é crime” e “Cyberbullyng agora é

crime”;

- de 05 a 09 de fevereiro de 2024 as coordenações com o setor pedagógico fixaram



diversos cartazes em todo o IF Baiano Campus Santa Inês, fazendo referência à temá ca;

- dia 19 de fevereiro de 2024 o Diretor Acadêmico e a Coordenadora de Ensino,

visitaram todas as salas, ressaltando o Ar go 60 do  Regulamento Disciplinar Discente, que caracteriza

como falta gravíssima, “promover ou aplicar “trote”, bullying e/ou outros atos atentatórios à dignidade

de colegas, servidores, estagiários, monitores, egressos ou visitantes”;

- dia 21 de fevereiro de 2024 foi realizada uma reunião com os pais/responsáveis e

estudantes dos segundos e terceiros anos, tendo a par cipação do Conselho Tutelar do município de

Santa Inês, para tratar desta temá ca e suas consequências. 

Destacamos que constantemente recebemos mensagens de estudantes e pais,

relatando a alegria e a realização do sonho em fazer parte de uma ins tuição pública federal, o que

merece ser comemorado com civilidade e respeito. 

Reiteramos, desta forma, o repúdio a quaisquer manifestações ou tenta vas de

ridicularização que possam provocar danos sicos, morais e psicológicos ou outras formas de

constrangimento. 

Por fim, a direção do IF Baiano Campus Santa Inês garante que averiguará todas as

informações recebidas e, em sendo confirmadas, agirá no sen do de responsabilizar os envolvidos,

seguindo o que está previsto no regulamento disciplinar discente.  
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